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1. Introdução 
 
O presente Plano de Pormenor, promovido pela Sociedade Leiria Polis, designado 

por Plano de Pormenor de Santo Agostinho (PP2), está integrado na zona de 

intervenção do Programa Polis para a cidade de Leiria, que abrange cerca de 125 

hectares, compreendendo as margens do Rio Lis e a zona histórica da cidade. 

 O Plano de Pormenor de Santo Agostinho (PP2) abrange uma área de 14.22 ha, 

correspondente ao troço urbano das margens do rio Lis, entre a ponte dos Caniços e 

a ponte Afonso Zúquete. 

O Plano foi aprovado pela Assembleia Municipal de Leiria em 28 de novembro de 

2005 e ratificado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 84/2006, de 14 

de junho de 2006, publicada no Diário da República I série B, de 30 de junho de 2006. 

A 1ª alteração ao plano foi publicada no Aviso n.º 8655/2015, publicado no Diário da 

República 2ª série n.º 153 de 7 de agosto de 2015. 

Posteriormente em 25 de janeiro de 2019, foi publicado no Diário da República, 2.ª 

Série - n.º 18, através do Aviso n.º 1499/2019 a 2ª Alteração do Plano de Pormenor. 

A 3ª alteração ao plano foi publicada no Aviso (extrato) n.º 19539/2023 no Diário da 

República de 11 de outubro de 2023, 2ªsérie. 

 

 

Com a publicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2024, de 22 de abril, 

que aprovou os Planos de Gestão dos Riscos de Inundações 2.º ciclo, e elencou 

incompatibilidades no PGRI face aos planos municipais em vigor, tendo em conta as 

ARPSI - Áreas de Risco Potencial Significativo de Inundação que os abrangem, surge 

a necessidade de adaptar os planos municipais que apresentam as 

incompatibilidades indicadas, no prazo legal de 60 dias, conforme indicado na alínea 

c) do n.º 4 da referida da Resolução. 

 

Refere-se que, atendendo às limitações impostas pelo risco de inundação que 

abrange parte do plano de pormenor, este irá carecer de alteração profunda ou 

660/24 - 11-06-2024



RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO 
PLANO DE PORMENOR DE SANTO AGOSTINHO 

 

 4 

revisão das propostas não executadas no plano, nas ARPSI que as abrange, e que os 

procedimentos necessários para esse efeito não cabem no prazo de 60 dias úteis, 

mas que se preveem iniciar após a alteração por adaptação prevista na Resolução. 

 
 
 
 
2. Enquadramento Legal 
 
 
A dinâmica dos instrumentos de gestão territorial estrutura-se em torno do conceito 

central de alteração, cujos procedimentos têm vindo a ser flexibilizados e simplificados, 

permitindo uma resposta célere e eficaz às exigências atuais. estabelecendo-se que a 

mesma pode decorrer da incompatibilidade ou da desconformidade com outros 

programas e planos territoriais aprovados (alínea b) do n.º 2 do artigo 115.º do RJIGT). 

 

A alteração por adaptação ao Plano de Pormenor de Santo Agostinho enquadra-se na 

alínea b) do n.º 1 do artigo 121.º do RJIGT, o qual refere que a alteração por adaptação 

dos planos territoriais decorre da entrada em vigor de outros programas com que devam 

ser compatíveis ou conformes. 

 

De acordo com o n.º 2 do artigo 121.º do RJIGT, a alteração por adaptação dos planos 

territoriais não pode envolver uma decisão autónoma de planeamento e limita-se a 

transpor o conteúdo do ato legislativo ou regulamentar ou do programa ou plano 

territorial que determinou a alteração 

 

A alteração por adaptação de planos territoriais depende de mera declaração da 

entidade responsável pela elaboração do plano, a qual deve ser emitida, no prazo de 60 

dias, através da alteração dos elementos que integram ou acompanham o instrumento 

de gestão territorial a alterar, na parte ou partes relevantes, aplicando-se o disposto no 

capítulo IX do RJIGT (nº3 art.121º); 

 

A referida declaração é transmitida previamente ao órgão competente pela elaboração 

do programa ou plano, quando este seja diferente do órgão responsável pela respetiva 

elaboração, sendo depois transmitida à comissão de coordenação e desenvolvimento 

regional territorialmente competente e remetida para publicação e depósito, nos temos 

previstos no RJIGT (nº4 art.121º). 
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3. Articulação da Câmara Municipal com as entidades  
 

Conforme disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2024, de 

22 de abril, a Comissão de Coordenação de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Centro (CCDRC), em articulação com a Agência Portuguesa do Ambiente, 

I.P.(APA, I.P), asseguraram toda a colaboração técnica necessária ao procedimento 

de alteração por adaptação dos planos territoriais ao PGRI. Ao longo do processo foi 

garantido o envolvimento do município, do qual se destacam os seguintes 

procedimentos: 

3.1. Articulação com a Agência Portuguesa do Ambiente – APA 
 

3.1.1. Em 30/04/2024 a Camara Municipal solicitou via e-mail à ARHCentro o 

agendamento de reunião para esclarecimento de dúvidas e o envio por parte 

daquela entidade dos ficheiros referentes à cartografia das ARPSI com 

identificação da perigosidade em formato vetorial (shp), no sistema de 

coordenadas ETRS 89- TM06; 

3.2.1. Em 7/05/2024 a ARHCentro enviou os ficheiros solicitados à câmara 

municipal; 

3.2.2. Em 27/5/2024, a ARHCentro remeteu à CML um guia emitido pela APA 

de esclarecimentos referentes ao PGRI; 

3.2.3. Em 29/05/2024 a CML enviou à ARHCentro pedido de esclarecimentos 

com base no trabalho em curso. 

3.2.4. Em 6/6/2024 a ArHCentro enviou por e-mail novos ficheiros com as 

plantas ARPSI, remetendo os esclarecimentos para posterior data. 

 
3.2. Articulação com a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro – CDRC 

3.2.1. em 13/05/2024, os serviços municipais solicitaram à CCDRC o 

agendamento de reunião para esclarecimento do procedimento e conteúdo 

material do plano a alterar, via e-mail; 

3.2.2. Em 14/05/2024, os serviços municipais enviaram por e-mail propostas de 

alteração aos regulamentos e peças gráficas dos planos de pormenor 

abrangidos pelas ARPSI; 

3.3.3. Em 21 de maio de 2024 decorreu reunião conjunta entre elementos da 

DiPOT da CML e elementos da CCDRC nas instalações da CCDRC, com o intuito 

de esclarecimento das dúvidas levantadas para elaboração do procedimento; 

3.3.4. Atento às dúvidas apresentadas, ficou definido que as mesmas deveriam 

ser encaminhadas à APA, da qual a câmara aguarda resposta para marcação de 

reunião; 
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4.  Alteração ao Plano 
 
De acordo com a informação vetorial disponibilizada pela APA - ARHCentro, o Plano 

de Pormenor do Arrabalde da Ponte encontra-se parcialmente abrangido pelas 

ARPSI, pelas classes de risco alta, muito alta e média no leito e margens do Rio Lis, e 

Classes de risco baixa /muito baixa em área de intervenção do plano. 

 

Extrato de planta de trabalho para alteração por adaptação do PPSA 

 

De forma genérica, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2024, de 22 de abril, 

contém a seguinte matriz de apoio à decisão, na qual se destacam as situações 

previstas paras classes de perigosidade de inundação baixa/muito baixa, média e 

alta/muito alta em solo urbano: 
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A resolução elencou incompatibilidades entre o PGRI e algumas normas do Plano de Pormenor de Santo 

Agostinho, no quadro que se reproduz, e na tabela de correspondência que se destaca: 
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Desta forma, entende-se que, nesta fase, dando cumprimento à obrigação legal de adaptação do 

plano e de forma a vincular o particular, e de acordo com as diretrizes constantes do ponto 2.4. do 

guia de apoio disponibilizado pela APA, deverão ser transpostas para o regulamento do plano as 

seguintes disposições gerais e as especificas à escala de um plano de pormenor (rodeadas a azul), de 

forma a salvaguardar o PGRI e sanar as incompatibilidades indicadas (vermelho), havendo algumas 

disposições que se repetem (amarelo): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Norma 
geral  
prévia a 
elaboração 
IGT-PP 
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Quadro 3 - Normas aplicáveis às “Novas Edificações” em solo urbano 
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(cont.) 

Norma 
geral  
prévia a 
elabora
ção 
IGT-PP 

Fora do 
âmbito 
de PP 
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(cont.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Repetido do Quadro 5 

(cont.) 
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A norma 23 não consta na 
RCM e corresponde a 
norma incompatível no 
PPSA (Q74.23) 

Norma 
Aplicável 
ao 
Município 

Norma 
Aplicável 
ao 
Município 

 (cont.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23. Nos casos em que não é viável a construção de um piso acima da cota de máxima cheia, são 
permitidas as obras referidas no ponto 20, desde que possibilitem que os seus ocupantes permaneçam 
em condições de segurança, de conforto e de salubridade, sendo admitida a localização de quartos de 
dormir no piso inferior à cota de cheia definida para o local. 
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Atentos os vários critérios de interesse estratégico, transpõe-se para o regulamento do PP, “O projeto de 
interesse estratégico deve ser caracterizado e confirmado o seu carácter estratégico nos termos do Plano 
de Gestão de Riscos e Inundações e normativos em vigor” 

A constar 
do Plano de 
Emergência 
do edifício, 
fora da 
escala de 
um PP 
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Quadro 9 - Normas para Infraestruturas ligadas à água 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(cont.) 
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(cont.) 
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4.1. Regulamento 

Considerando o observado no ponto anterior do presente relatório, entende-se 
que devem ser consideradas as normas referentes às incompatibilidades 
identificadas na Resolução, mas também as normas de carácter geral a todas as 
classes a serem observadas nas ARPSI a serem observadas nas intervenções à escala 
de um plano de pormenor.   

Assim, propõe-se alterar o art. 3º, aditar os art. 10º B, 10ºC, 10ºD, 10ºE, 10ºF, 
10ºG, 10ºH, 10ºI, 10ºJ e alterar os art. 12º, 13º e 14º, com a seguinte redação: 

(…) 

Artigo 3.º 
Composição 

1 - O Plano tem a seguinte composição documental: 
 
a) Regulamento.  
b) Planta de Implantação – Desenho n.º 25 
c) Planta de Implantação- Desenho n.º 25 A 
d)Planta de Condicionantes – Desenho n.º 04 
 

(…) 

CAPÍTULO III 
Disposições relativas à ocupação do solo 

 
Secção I 

 
Artigo 8.º 

Equipamentos de lazer e estrutura verde 
(..) 

 
Artigo 8ªA 

Hospital de Santo André 
(..) 

 
 

Artigo 9.º 
Redes de infraestruturas – Traçados propostos 

(…) 
 
 

Artigo 10.º 
Atividades interditas ou condicionadas 

(…) 
 
 

Artigo 10.º-A  
Zonas inundáveis 

1 - As zonas inundáveis delimitadas na Planta de Implantação – Desenho n.º 25 
correspondem às áreas atingidas pela maior cheia conhecida de um curso de água e 
constituem as áreas contíguas à margem dos cursos de água ou do mar que se 
estendam até à linha alcançada pela maior cheia com probabilidade de ocorrência 
num período de retorno de um século. 
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2 - Sem prejuízo do respetivo regime jurídico e do regime aplicável às áreas incluídas 
na reserva ecológica nacional, nas zonas inundáveis deve-se promover ações que 
contribuam para uma elevada permeabilidade do solo e promovam boas condições 
de drenagem. 
3 - Nas zonas inundáveis são interditos os seguintes usos e ações: 
a) A instalação de aterros, muros, vedações ou quaisquer outros obstáculos que 
possam constituir barreiras físicas à livre circulação das águas e da fauna silvestre; 
b) Alteração do sistema natural de escoamento que provoque obstrução à circulação 
das águas; 
c) Pavimentação impermeável contínua que prejudique a permeabilidade do solo 
remanescente à área construída; 
d) Instalação de estabelecimentos industriais que produzam ou utilizem produtos 
químicos tóxicos ou com elevados teores de fósforo ou de azoto; 
e) Produção ou armazenamento de substâncias químicas ou biológicas perigosas; 
f) Instalações de equipamento de saúde, ensino e social; 
g) Instalações de serviços municipais de proteção civil, corpos de bombeiros e de 
outros agentes de proteção, bem como infraestruturas consideradas sensíveis e/ou 
indispensáveis às operações de proteção civil. 
4 - Com exceção das operações de legalização e ampliação, nas novas edificações as 
cotas dos pisos inferiores, independentemente do seu uso, devem ser sempre 
superiores à cota local da máxima cheia conhecida. 
5 - As edificações não devem interferir negativamente com o escoamento das águas 
da rede hidrográfica. 
6 - Qualquer ocupação deve ser antecedida de estudos detalhados, de modo a 
salvaguardar a segurança de pessoas e bens, bem como ser acompanhada de 
eficientes sistemas de drenagem de águas pluviais. 
7 - Nos passeios, calçadas, praças, ciclovias e estacionamentos devem ser utilizados 
materiais permeáveis. 
8 - As áreas identificadas como zonas inundáveis podem vir a ser alteradas, segundo 
os procedimentos previstos na lei, após a execução das obras hidráulicas, previstas 
em estudos hidrológicos elaborados ou a elaborar, e aprovados pelas entidades 
competentes. 
 

Secção II 

ARPSI - Áreas de Risco Potencial Significativo de Inundação 

 

Artigo 10.º B 

Âmbito e identificação 

1. A presente secção estabelece as regras aplicáveis às áreas de risco potencial 
significativo de inundações em solo urbano, delimitadas na Planta de 
Implantação – Desenho n.º 25A, as quais prevalecem sobre as demais regras 
estabelecidas no presente regulamento. 

2. O modelo territorial definido para as áreas de risco potencial significativo de 
inundações, por classes de perigosidade, tem como objetivo estabelecer regras 
de salvaguarda de recursos e valores naturais, de pessoas e bens compatível com 
a utilização sustentável do território, através do estabelecimento de ações 
permitidas, condicionadas ou interditas em função dos potenciais usos, 
designadamente: 

a) Novas edificações em solo urbano; 

b) Reconstrução pós catástrofe; 

c) Projetos de interesse estratégico; 

d) Reabilitação; 
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e) Novos edifícios sensíveis; 

f) Infraestruturas ligadas à água; 

g) Infraestruturas territoriais. 

 

Artigo 10.º C 

Disposições comuns 

Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, a implementação dos 
potenciais usos em solo urbano, devem cumprir com as seguintes condições: 

a) Potenciar, sempre que possível, o contínuo fluvial/corredores ecológicos, 
com soluções de maior infiltração que evitem o escoamento superficial, 
permitam o encaixe ou encaminhamento das águas e/ou de dissipação da 
energia das águas e possível utilização; 

b) Potenciar, sempre que possível, pavimentos permeáveis; 

c) Assegurar que os acessos que permitem operações de socorro e as ações 
de evacuação não ficam comprometidos com a intervenção a realizar; 

d) Adotar soluções construtivas que sejam mais resilientes à ação das águas 
avaliando os benefícios para a área a intervencionar, bem como os 
potenciais efeitos negativos nas áreas circundantes, designadamente: 

i)  as áreas a montante e sua preparação para acomodar os efeitos de 
regolfo; 

ii) as áreas a jusante e sua preparação para transportar ou armazenar um 
eventual aumento de caudais de cheia, e se as margens opostas do rio 
podem acomodar o potencial aumento de caudal ou de altura de água; 

e) Planear os espaços públicos como espaços multifuncionais que minimizem 
situações críticas, retendo ou encaminhando as águas ou ajudando a 
dissipação da sua energia; 

 

Artigo 10º D 

Novas edificações 

1. Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, aplicam-se as 
seguintes regras comuns às várias classes de perigosidade: 

1.1. Assegurar que a ocupação do espaço urbano tem em consideração as 
características hidromorfológicas, reservando para espaços verdes a área 
com maior capacidade de infiltração; 

1.2. Potenciar a existência de estruturas verdes, sejam coberturas ajardinadas, 
logradouros, hortas urbanas, ou outros espaços que potenciem a 
infiltração e naturalização de espaços urbanos; 

1.3. Promover a renaturalização das margens e da área contígua, sempre que 
possível, adotando soluções urbanísticas que reduzam a perigosidade; 

1.4. Assegurar que a edificabilidade em áreas inundáveis assenta sempre no 
pressuposto de que a perigosidade não aumenta e que são estabelecidas 
medidas de forma a garantir a segurança de pessoas e bens e dos valores 
ambientais, não aumentando o risco; 

1.5. Assegurar que as estradas a serem usadas como vias de evacuação 
permanecem transitáveis à medida que as águas sobem; 

1.6. Incluir no registo de propriedade a referência ao risco existente. 
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2. Nas classes de perigosidade muito alta e alta, delimitadas na planta de 
implantação do plano que contempla as ARPSI, deve atender-se ao seguinte: 

2.1. É interdita a realização de obras de construção e operações de 
loteamento; 

2.2. Constitui exceção à alínea anterior a realização de obras de construção em 
zona urbana consolidada, sujeita a parecer da autoridade nacional da 
água, em situações de colmatação de espaço vazio entre edifícios 
existentes, não constituindo espaço vazio os prédios ocupados por 
edifícios e ainda os que exercem uma função urbana e estão afetos ao uso 
público, como arruamentos, estacionamentos, praças e espaços verdes; 

2.3. Não é permitida a construção de caves; 

2.4. Devem ser adotadas soluções urbanísticas e construtivas que: 

2.4.1. Garantam a resistência estrutural do edificado utilizando materiais 
de construção capazes de suportar o contato direto e prolongado, 
pelo menos 72 horas, com as águas de inundação sem sofrer danos 
significativos; 

2.4.2. Não aumentem perigosidade da inundação tal como definido nos 
termos do presente plano; 

2.4.3. Garantam que a cota de soleira é superior à cota de cheia definida 
para o local, devendo o edifício ser vazado até esta cota. 

3. Na classe de perigosidade média, delimitada na planta de implantação do plano 
que contempla as ARPSI, deve atender-se ao seguinte: 

3.1. É interdita a realização de obras de construção e operações de 
loteamento. 

3.2. Constitui exceção à alínea anterior a realização de obras de construção em 
zona urbana consolidada, sujeita a parecer da autoridade nacional da 
água. 

3.3. Devem ser desenvolvidas soluções urbanísticas e construtivas que: 

3.3.1. Garantam a resistência dos edifícios aos potenciais danos de 
inundação; 

3.3.2. Não aumentem perigosidade da inundação tal como definido nos 
termos do presente plano; 

3.3.3. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso inferior 
à cota de cheia definida para o local; 

3.3.4. Incluam soluções arquitetónicas que não permitam a utilização e 
usufruto da volumetria edificada, na parte correspondente à que 
se encontra abaixo da cota que potencialmente possa estar sujeita 
a inundação. 

3.4. Não é permitida a construção de caves em área inundável. 

4. Na classe de perigosidade baixa e muito baixa, deve atender-se ao seguinte: 

4.1. Devem ser desenvolvidas soluções urbanísticas e construtivas que: 

4.1.1. Garantam a resistência dos edifícios aos potenciais danos de 
inundação; 

4.1.2. Não aumentem perigosidade da inundação tal como definido nos 
termos do presente plano. 

4.2. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso inferior à 
cota de cheia definida para o local. 
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4.3. Não é permitida a construção de caves em área inundável. 

 

Artigo 10º E 

Reconstrução pós catástrofe 

1. Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, aplicam-se as 
seguintes regras comuns às várias classes de perigosidade: 

1.1. Reabilitar os espaços públicos considerando soluções que permitam 
aumentar e valorizar as zonas de infiltração/retenção; 

1.2. Dar preferência à relocalização do edificado destruído fora da zona de 
risco de inundação, sempre que possível; 

1.3. Caso se mantenha o edificado no mesmo local, deve ser verificado que 
não existe risco estrutural devido a potenciais pressões hidrostáticas 
hidrodinâmicas; 

1.4. Promover a renaturalização dos cursos de água artificializados 
recorrendo a técnicas de engenharia biofísica e privilegiando espécies 
autóctones características da galeria ripícola; 

1.5. Assegurar que as estradas a serem usadas como vias de evacuação 
permanecem transitáveis à medida que as águas sobem; 

2. Nas classes de perigosidade muito alta e alta, deve atender-se ao seguinte: 

2.1. No caso de o edificado ter sido parcialmente afetado: 

2.1.1. Apenas são permitidas as obras de reconstrução que se destinem 
exclusivamente a suprir insuficiências de segurança, salubridade e 
acessibilidade aos edifícios para garantir mobilidade sem 
condicionamentos; 

2.1.2. Não é permitido o aumento da área de implantação, da área total 
de construção, da altura da fachada ou do número de pisos, nem 
o número de edifícios a reconstruir, exceto em situação que se 
demonstre que essa ampliação diminui a exposição ao risco de 
inundação. 

2.1.3. Nas obras de reconstrução devem ser utilizados materiais de 
construção capazes de suportar o contato direto e prolongado, 
pelo menos 72 horas, com as águas de inundação sem sofrer 
danos significativos. 

2.2. No caso de o edificado ter sido totalmente destruído: 

2.2.1. Deve preferencialmente ser transferido para um local fora da área 
de risco potencial significativo de inundações; 

2.2.2. Caso seja impossível, deve ser relocalizado em área inundada 
onde a perigosidade é baixa ou muito baixa, não sendo permitido 
o aumento da área de implantação, da área total de construção, 
da altura da fachada ou do número de pisos, nem o número de 
edifícios a reconstruir; 

2.2.3. No caso de ser demonstrada a impossibilidade de relocalização, 
devem ser observadas as seguintes condicionantes: 

2.2.3.1. Nas obras de reconstrução devem ser utilizados materiais de 
construção capazes de suportar o contato direto e prolongado, 
pelo menos 72 horas, com as águas de inundação sem sofrer 
danos significativos; 
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2.2.3.2. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso 
inferior à cota de cheia definida para o local; 

2.2.3.3. Nas obras de reconstrução não é permitida a construção de 
caves, nem a criação de novas frações ou unidades de 
alojamento; 

2.3. O uso do edificado reconstruído deve ser idêntico ao anterior ou, 
preferencialmente, diminuir o risco associado e no caso de 
empreendimentos turísticos deverá ser elaborado um documento de 
Segurança e/ou de Emergência Interno e um documento com medidas 
de autoproteção que inclua o risco de inundações, quando existentes. 

3. Na classe de perigosidade média, deve atender-se ao seguinte:  

3.1. Não é permitido o aumento da área de implantação, da área total de 
construção, da altura da fachada ou do número de pisos, nem o número 
de edifícios a reconstruir, exceto em situação que se demonstre que essa 
ampliação diminui a exposição ao risco de inundação; 

3.2.  Nas obras de reconstrução não é permitida a construção de caves, nem 
criação de novas frações ou unidades de alojamento; 

3.3. O uso do edificado reconstruído deve ser idêntico ao anterior ou, 
preferencialmente, diminuir o risco associado, e no caso de 
empreendimentos turísticos deverá ser elaborado um documento de 
Segurança e/ou de Emergência Interno e um documento com medidas 
de autoproteção que inclua o risco de inundações, quando existentes; 

3.4. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso inferior à cota 
de cheia definida para o local. 

3.5. Nas obras de reconstrução devem ser utilizados materiais de construção 
capazes de suportar o contato direto e prolongado, pelo menos 72 horas, 
com as águas de inundação sem sofrer danos significativos; 

3.6. Adotar outras medidas, estruturais ou de gestão, que permitam 
minimizar o risco decorrente de inundações, podendo incluir sistemas 
antirretorno nas redes de saneamento, criação de vias de fuga para pisos 
superiores, implementar medidas de autoproteção, entre outras. 

4. Na classe de perigosidade baixa e muito baixa, deve atender-se ao seguinte: 

4.1. Assegurar que a construção, reconstrução, ampliação e alteração são 
realizadas através da implementação de soluções urbanísticas e 
construtivas de adaptação/acomodação ao risco de inundações, que 
permitam aumentar a resiliência do território; 

4.2. Não é permitida a construção de caves, nem a criação de novas frações 
ou unidades de alojamento; 

4.3. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso inferior à cota 
de cheia definida para o local. 

 

Artigo 10º F 

Reabilitação 

1. Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, aplicam-se as seguintes 
regras: 

1.1. Potenciar a reabilitação dos espaços públicos considerando soluções 
que permitam aumentar e valorizar as zonas de infiltração/retenção; 
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1.2. Potenciar a transformação e ou criação de espaço de fruição pública, 
considerando soluções que permitam o encaixe ou encaminhamento 
das águas e a dissipação da energia das águas; 

1.3. Implementar sistemas de drenagem pluvial que permitam o 
aproveitamento do recurso água. 

1.4. Assegurar que as estradas a serem usadas como vias de evacuação 
devem permanecer transitáveis à medida que as águas sobem; 

2. Nas classes de perigosidade muito alta e alta, deve atender-se ao seguinte: 

2.1.  Nas reabilitações que impliquem a demolição do edificado 
degradado/em risco e posterior reconstrução, deve ser privilegiada a 
relocalização do edificado para área exterior à zona de risco de 
inundação, sempre que viável técnica, financeira e socialmente; 

2.2. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso inferior à 
cota de cheia definida para o local; 

2.3. Apenas são permitidas obras reconstrução, alteração ou ampliação, 
sujeitas a parecer da autoridade nacional da água, nas seguintes 
situações: 

2.3.1. Que se destinem exclusivamente a suprir insuficiências de 
segurança, salubridade e acessibilidade aos edifícios para 
garantir mobilidade sem condicionamentos, e sejam efetuadas 
no sentido contrário ao da linha de água; 

2.3.2. Em zona urbana consolidada; 

2.3.3. Que visem a diminuir a exposição ao risco de inundação; 

2.4.  Nos casos em que não é viável a construção de um piso acima da cota 
de máxima cheia, são permitidas as obras referidas na alínea c), desde 
que possibilitem que os seus ocupantes permaneçam em condições de 
segurança, de conforto e de salubridade, sendo admitida a localização 
de quartos de dormir no piso inferior à cota de cheia definida para o 
local; 

3. Na classe de perigosidade média, deve atender-se ao seguinte:  

3.1. São permitidas obras de reconstrução, ampliação ou alteração, 
mediante parecer da autoridade nacional da água, devendo ser 
realizadas através da implementação de soluções urbanísticas e 
construtivas de adaptação/acomodação ao risco de inundações, que 
permitam aumentar a resiliência do território; 

3.2. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso inferior à 
cota de cheia definida para o local; 

3.3. Nos casos em que não é viável a construção de um piso acima da cota 
de máxima cheia, são permitidas as obras referidas na alínea a), desde 
que possibilitem que os seus ocupantes permaneçam em condições de 
segurança, de conforto e de salubridade, sendo admitida a localização 
de quartos de dormir no piso inferior à cota de cheia definida para o 
local; 

3.4. Nos empreendimentos turísticos é elaborado um documento de 
Segurança e/ou de Emergência Interno e um documento com medidas 
de autoproteção que inclua o risco de inundações, quando existentes; 

4. Na classe de perigosidade baixa e muito baixa, deve atender-se ao seguinte: 

4.1. Assegurar que as obras de construção, reconstrução, ampliação ou 
alteração são realizadas através da implementação de soluções 
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urbanísticas e construtivas de adaptação/acomodação ao risco de 
inundações, que permitam aumentar a resiliência do território; 

4.2. Não é permitida a construção de caves ou de novas frações; 

4.3. Não é permitida a localização de quartos de dormir no piso inferior à 
cota de cheia definida para o local. 

 

Artigo 10º G 

Projetos de Interesse Estratégico 

1.  Os projetos de interesse estratégico devem ser caracterizados e confirmados 
nos termos do PGRI – Plano de Gestão de Riscos e Inundações e normativos em 
vigor, devendo observar-se o seguinte: 

1.1. É indispensável desenvolver um estudo hidráulico a uma escala de 
pormenor que conduza ao cumprimento dos princípios do Plano de 
Gestão dos Riscos e Inundações em matéria de redução do risco e que 
demonstre que a construção não representa um agravamento do perigo 
a jusante ou montante da sua área de implantação; 

1.2. No registo de propriedade tem de constar a referência ao risco existente 
e as conclusões do estudo hidráulico; 

1.3. Potenciar, sempre que possível, uma rede contínua de espaços verdes, 
corredores ecológicos, com soluções de maior infiltração que evitem o 
escoamento superficial, permitam o encaixe ou encaminhamento das 
águas e/ou de dissipação da energia das águas e possível utilização; 

1.4. Potenciar pavimentos permeáveis na zona de intervenção; 

1.5. Assegurar a minimização do risco de danos materiais e de 
poluição/contaminação nos projetos a desenvolver, devendo, por 
exemplo, garantir que não há arrastamento de substâncias de risco 
biológico, químico, radiológico ou nuclear, ou outros durante uma 
inundação; 

1.6. Apresentar soluções para garantir estanquicidade do(s) edifício (s). 

2. Nas classes de perigosidade muito alta e alta é interdita a instalação de projetos 
de interesse estratégico. 

3. Na classe de perigosidade média, deve atender-se ao seguinte:  

3.1. São permitidas obras de construção, reconstrução, ampliação e 
alteração, mediante parecer da autoridade nacional da água, e devem 
ser realizadas através da implementação de soluções urbanísticas e 
construtivas de adaptação/acomodação ao risco de inundações, que 
permitam aumentar a resiliência do território; 

3.2. Elaborar um Plano de Emergência Interno ou um documento com 
medidas de autoproteção que inclua o risco inundações; 

3.3. Assegurar que não há aumento da altura de água e da velocidade nas 
vias utilizadas para evacuação em situações de emergência; 

3.4. Evitar a impermeabilização dos solos nos espaços exteriores; 

4.  Na classe de perigosidade baixa e muito baixa, deve atender-se ao seguinte: 

4.1. Assegurar que a construção, reconstrução, ampliação e alteração são 
realizadas através da implementação de soluções urbanísticas e 
construtivas de adaptação/acomodação ao risco de inundações, que 
permitam aumentar a resiliência do território; 
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4.2. Elaborar um Plano de Emergência Interno ou um documento com 
medidas de autoproteção que inclua o risco inundações; 

4.3. Evitar a impermeabilização dos solos nos espaços exteriores. 

 

 

Artigo 10º H 

Novas tipologias sensíveis 

Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, em qualquer classe de 
perigosidade, é interdita a criação de novas construções cuja tipologia inclua 
edifícios sensíveis nos termos da lei em vigor. 

 

 

Artigo 10º I 

Infraestruturas ligadas à água 

1.  Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, nas classes de 
perigosidade muito alta e alta aplicam-se as seguintes regras: 

1.1. Demonstrar, de forma inequívoca, que não existe alternativa e que é 
essencial a implantação no local da(s) instalação(ões), após o que serão 
definidas as condições específicas para a sua implantação; 

1.2. Demonstrar, de forma inequívoca, que não haverá impacto nas funções 
hidráulicas ou fluviais do curso de água, que as velocidades de escoamento 
a montante e a jusante não se intensificam; 

1.3. Demonstrar, de forma inequívoca, que não há incremento do risco e não 
são criados novos perigos; 

1.4. Não são permitidos edifícios que se destinem a escritórios, escolas de 
atividade náutica, refeitórios e balneários. 

2. Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, na classe de 
perigosidade média aplicam-se as seguintes regras: 

2.1. Demonstrar, de forma inequívoca, que não existe alternativa e que é 
essencial a implantação no local da(s) instalação(ões), após o que serão 
definidas as condições especificas para a sua implantação, que 
salvaguardem a segurança de pessoas; 

2.2. Demonstrar, de forma inequívoca, que não haverá impacto significativo nas 
funções hidráulicas ou fluviais do curso de água, sendo que as velocidades 
de escoamento a montante e a jusante não se devem intensificar por forma 
a alterar o prévio nível de perigosidade e, cumulativamente, desde que o 
acréscimo do índice de perigosidade seja inferior a 0,25; 

2.3. Demonstrar, de forma inequívoca, que não há incremento do risco e não 
são criados novos perigos, com impacto na envolvente; 

2.4. Os edifícios que se destinem a escritórios, escolas de atividade náutica e 
refeitórios devem situar-se acima da cota de máxima cheia para o local. 

3.  Nas áreas de risco potencial significativo de inundações, nas classes de 
perigosidade baixa e muito baixa, deverá demonstrar-se de forma inequívoca, 
que não há incremento significativo do risco e não são criados novos perigos, com 
impacto na envolvente. 
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Artigo 10º J 

Infraestruturas territoriais 

1.  A implantação de infraestruturas territoriais e ETAR -Estações de Tratamento de 
Águas Residuais de âmbito municipal, nas áreas de risco potencial significativo de 
inundações, tem de cumprir as seguintes regras: 

1.1. Demonstrar, de forma inequívoca, que não há incremento do risco e não 
são criados novos perigos; 

1.2. Assegurar o contínuo fluvial, das várias componentes que caracterizam o 
ecossistema fluvial; 

1.3. Assegurar, no atravessamento dos cursos de água, a permeabilidade hídrica 
e atmosférica e evitar a fragmentação dos ecossistemas; 

1.4. Minimizar as superfícies de impermeabilização e a perda de vegetação 
natural. 

2.  Nas classes de perigosidade muito alta e alta, deve atender-se ao seguinte: 

2.1. Apresentar os estudos de suporte à escolha do traçado e demonstrar a 
ausência de alternativa; 

2.2. Demonstrar, de forma inequívoca, que não haverá impacto nas funções 
hidráulicas ou fluviais do curso de água, que as velocidades de escoamento 
a montante e a jusante não se intensificam; 

2.3. Assegurar que o dimensionamento das passagens hidráulicas nestas áreas 
está adequado à perigosidade da inundação do período de retorno de 100 
anos. 

3. Na classe de perigosidade média, deve atender-se ao seguinte:  

3.1. Apresentar os estudos de suporte à escolha do traçado e demonstrar a 
ausência de alternativa; 

3.2. Demonstrar, de forma inequívoca, que não haverá impacto nas funções 
hidráulicas ou fluviais do curso de água, que as velocidades de escoamento 
a montante e a jusante não se intensifica. 

3.3. Assegurar que o dimensionamento das passagens hidráulicas nestas áreas 
está adequado à perigosidade da inundação do período de retorno de 100 
anos; 

3.4. É permitida a realização de obras de construção de estação de tratamento 
de águas residuais, desde que comprovadamente se demonstre que não há 
alternativa técnica viável, sujeita a parecer da autoridade nacional da água. 

4. Nas classes de perigosidade baixa e muito baixa, deve atender-se ao seguinte: 

4.1. Demonstrar, de forma inequívoca, que não haverá impacto nas funções 
hidráulicas ou fluviais do curso de água, que as velocidades de escoamento 
a montante e a jusante não se intensificam; 

4.2. É permitida a realização de obras de construção de estação de tratamento 
de águas residuais, desde que comprovadamente se demonstre que não há 
alternativa técnica viável, sujeita a parecer da autoridade nacional da água. 

 

Secção III 

Artigo 11.º 

Alinhamentos 

(..) 
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Artigo 12.º 

Edificado existente 

 

1 - No edificado existente, salvo nas situações consideradas na Planta de 
Implantação - Desenho n.º 25, e que resultem de particularização estabelecida no 
artigo seguinte, ou que sejam tecnicamente justificadas em projeto e admitidas pela 
administração municipal, sem prejuízo do disposto nos art. 10º B a 10º J, todas as 
intervenções inovadoras devem respeitar os parâmetros pré-existentes relativos a 
cérceas, número de pisos, profundidade de empenas, corpos balançados e varandas, 
de acordo com as seguintes especificações: 

 

a) A altura da fachada há-de resultar do valor médio das alturas das fachadas da 
frente edificada do lado do arruamento onde se integra o novo edifício, no troço de 
rua compreendido entre duas transversais ou no troço vizinho que apresente 
características tipológicas homogéneas, ainda que diferenciadas relativamente ao 
conjunto do arruamento; 

b) A profundidade máxima das empenas é de 15 metros quando não existam 
edifícios confinantes; caso existam edifícios confinantes a profundidade máxima 
pode ser igual à profundidade maior, desde que fiquem asseguradas as condições de 
exposição, ventilação e insolação das áreas úteis; 

c) Não são admitidos pisos recuados acima da altura da fachada definida nos 
termos estabelecidos na anterior alínea a), exceto no caso em que um dos edifícios 
confinantes tenha altura superior à que resulta da aplicação da regra da referida 
alínea; 

 

2 - É interdita a construção de anexos e a ocupação dos logradouros definidos no 
edificado existente. 

3 - Os materiais e cores a utilizar nas intervenções no edificado existente não 
podem constituir elementos de dissonância face às características dominantes da 
envolvente.  

4 - Os equipamentos de ar condicionado e os estendais, devem ser localizados nas 
fachadas de tardoz, devendo, quando excecionalmente localizados nas fachadas 
fronteiras à via pública ser instalados por modo e forma não aparentes. 

 

Artigo 13.º 

Modos de intervenção no edificado existente 

 

1 – Sem prejuízo do disposto nos art. 10º B a 10º J, os modos de intervenção no 
Edificado Existente são as constantes da Planta de Implantação – Desenho n.º 25 da 
Planta de Modos de Intervenção no Edificado - Desenho n.º 27 e do Quadro I: 
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Quadro I 

MODOS DE INTERVENÇÃO 

ELEMENTOS CONSTRUTIVOS DO EDIFÍCIO/ CONJ. 
EDIFICADO 
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AP AMPLIAÇÃO M/A M/A M/A M/A A A M/A A A A A A M/A 

AP/CF 

AMPLIAÇÃO 
COM 
CONSERVAÇÃO 
DA FACHADA 

M/A M/A M/A M A A M/A A A A A A M/A 

AT ALTERAÇÃO A M/A A M/A A A M M M M/A M M/A M/A 

AT/CF 

ALTERAÇÃO 
COM 
CONSERVAÇÃO 
DA FACHADA 

M/A M/A M/A M A A M M M M/A M M/A M/A 

CS CONSERVAÇÃO M M M/S M M M M M M M M M M/A 

DL DEMOLIÇÃO D D D D D D PL - - - - - PL 

Sendo: 
A - Alteração;  
D - Demolição;  
M – Manter;  
PL - Uso estabelecido no Plano;   
S – Substituição por material idêntico.  

 
2 – Pretendendo-se intervenção no Edificado Existente que revista a natureza de 

Manutenção/Alteração M/A, previamente à elaboração do respetivo projeto de 
arquitetura, é aconselhável a apresentação à Câmara Municipal de pedido de 
Informação Prévia, no qual seja dado conhecimento do conteúdo da intervenção 
prevista. 

3 – A Câmara Municipal na reposta ao Pedido de Informação Prévia determinará 
qual a tipologia de intervenção a adotar tendo em conta designadamente: 

a) A avaliação e a caracterização da intervenção pretendida nas perspetivas 
arquitetónica e de inserção urbana; 

b) A salvaguarda e a valorização da qualidade arquitetónica do edifício a ser 
objeto de intervenção; 

c) O contributo da intervenção para a consolidação e requalificação da parte 
urbana, atendendo à história e memória coletiva do lugar e do edifício e ao propósito 
global de valorização funcional e ambiental da área onde se insere. 

4 – Em todas as intervenções no Edificado Existente, deverão ser garantidos os 
adequados serviços e ligações às redes públicas de infraestruturas, bem como ser 
assegurada a estabilidade estrutural, admitindo-se a reconstrução no todo ou em 
parte do tipo de estrutura pré-existente, ou quando devidamente justificado e 
indispensável, a adoção de solução estrutural diversa, atendendo à morfologia da 
construção, a distinta tipologia, ou ao diferente uso previsto. 
 
 

Artigo 14.º 
Edificado proposto 

1 - A configuração e o dimensionamento das parcelas destinadas a edificação, com 
indicação das funções urbanas a que se destinam, a sujeitar ou não a operação de 
loteamento urbano, estão definidos na Planta de Implantação – Desenho n.º 25, na 
Planta de Edificações Propostas – Desenho n.º 28 e nos Quadros II III e IV.  
2 – Sem prejuízo do disposto nos art. 10º B a 10ºJ, os parâmetros relativos a área de 
implantação, áreas brutas de construção para habitação, comércio e serviços, 
número de pisos, número máximo de fogos e cota de soleira, esta com carácter 
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indicativo, estão igualmente definidos nos Quadros II, III e IV, sem prejuízo do 
cumprimento das disposições aplicáveis do RGEU.   
3 - Nas parcelas n.º 4 e 14 indicadas na planta referida no n.º 1 poderão manter-se 
as funções e edificações atualmente existentes até à alteração para o uso e 
edificações definidas no Plano. 

 
Quadro II 

Edificações propostas (habitação, comércio e serviços) 
(1) - Na nova edificação deve ser garantido o nivelamento dos vãos e cobertura (cumeeira e beirado) com o edifício 
adjacente 
(2) – Esta área poderá em alternativa à habitação ser destinada a comércio/serviços 
(3) - Esta área destinada a comércio/serviços poderá em alternativa ser destinada a habitação 
(4) - No caso do número máximo de fogos com comércio 
(5) - Serviços ou equipamento 

 
 
 
 
 

Quadro III 
Edificações propostas (equipamentos e outros usos) 

 
Parcela 

Área da 
parcela 

m2 

Área de 
implantação 

m2 

 
Usos 

N.º de pisos Área de 
construção 

m2 

cota de 
soleira 

m 

 
Observações 

6 58 58 Ampliação da Junta de Freguesia 2 116 44,70 Ligação entre edifícios 
7 977 977 Equipamento (*) (*) 42,50 Adaptação de edifício 

existente 
8 227 227 Equipamento (*) (*) 44,80 Adaptação de edifício 

existente 
9 173 173 Edifício de apoio 2 346 44,80  

10 173 173 Edifício de apoio (cafetaria/bar) 1 173 44,80 Construção ligeira de 
carácter precário 

11 2.078 2.078 Equipamento (Museu de Leiria) (*) (*) 44,80 Adaptação de edifício 
existente executada. 

12 6.324 6.324 Parque de estacionamento – 210 lugares 1 6.324 44,80 Parque subterrâneo 
executado 

13 789 (*) Centro de Monitorização Ambiental 1 (*) 44,80 Adaptação de edifício 
existente executada 

14 3.759 1.970 Unidade hoteleira (**) 5 6.830 44,80 Estacionamento em função 
do n.º de quartos 

Total 14.558 -   -   
NOTAS: As cotas de soleira registadas são indicativas. As cotas finais deverão resultar dos 
projetos dos arruamentos e dos espaços exteriores. 

Nas parcelas onde estão indicadas duas cotas de soleira o número de pisos será 
contado a partir da cota mais baixa  

(*) Relativo a edificações existentes 

Parcela 
Área da 
parcela 

m2 

Área de 
implant
ação ao 
nível da 

cota 
soleira 

m2 

Área de 
construç

ão 
Habitaç

ão 
m2 

Área de 
construção 

Comércio/serv
iços 
m2 

Área de 
construção 

Serviços 
m2 

Área de 
const. 
acima 
do solo 

m2 

n.º 
de 

pisos 

N.º 
de 

fogos 
(máx) 

Área 
médi
a por 
fogo 

N.º  
lugares  
estacion
amento 
(PDM) 

Área 
estacionam

ento   

N.º 
de 

caves 
(máx.

) 

cota de soleira 
m 

1a 576 126 282 96(3) - 378 3 6 63 6 ou 
9(4) 

180 ou 
270(4) 

2 39,40 
(42,60) 

1b 1667 422 844 392(3) - 1266 3 14 90 31 930 2 39,40 
(42,60) 

2a 124 124 217(2
) 

- - 217 2 3 - - - - 40,57 

2b 981 360 720 - - 720 2 8 90 8 240 1 42,38/44,21 
3(1) 428 234 732 204 - 936 4 6 122 19 570 2 42,20 
4 976 655 - - 1.310(5) 1.310 2 - - 40 1200 2 42,10 
5 460 460 434(2

) 
460 

 
894 2 - - - - - 33,10 

(36,60) 
Total 5.212 2381 3.167 1.152 1.310 5.719 - 35 - 107 - - - 
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(**) Enquanto o espaço existente se mantiver como Quartel dos Bombeiros 
Municipais de Leiria, poderão ser executadas todas as intervenções e melhorias necessárias 
ao funcionamento deste equipamento. 

Quadro IV 
Valores totais relativos às edificações propostas, estacionamentos, zonas verdes 

públicas 
 

Área de intervenção 14,22 ha 
Área total das parcelas destinadas a habitação, comércio e serviços 5.212 m2 
Área total de construção para habitação 3.167 m2 
Área total de construção para comércio / serviços 1.152 m2 
Área total de construção para serviços 1.310 m2 

Área total de construção para habitação, comércio e serviços 5.629 m2 
Área total das parcelas destinadas a equipamentos e outros usos 14.558 m2 
Área total de construção proposta para equipamentos e outros usos 
(edifícios novos) 13.969 m2 

N.º de fogos (total) 35 
Lugares de estacionamento privado (Habitação, Comércio e Serviços) - n.º 
mínimo 104 

Lugares de estacionamento público (210 em parque subterrâneo; 17 
ligeiros à superfície) 227 

Área total das parcelas destinadas a equipamentos de utilização coletiva 4.071 m2 
Área total das zonas verdes públicas e outros espaços de utilização coletiva 36.765 m2 
 

 
(…) 

 

4.2. Peças gráficas 
 
Peça alterada: 

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO, peça desenhada nº. 25A (desdobramento da planta de 
implantação, incluindo as ARPSI) 
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do soloserviços
comércio/

habitaçãoparcela cota soleiraParcela

720

3.167

460

428

576

5.212

976

981

Total

5
4

2b

1a

234

2.381

460
655

360

126

204732

1.152

-
460

-

282

936-

-

1.310

894

5.719

1.310

-

- 378

Área de
Área da ao nível da

Área de

construção
construção

construção
Área de

acima
construção

Área de

soleiracaves
(min. PDM)(mín. port.ª)

fogos
pisos

64

2

-

2
-

35

-

3 6

19

107

40
570 2

-

-

1200
-

-

2

2

42,20

(36,60)
33,10

-

42,10

(42,60)

42.38/44.21 

39,40

Nº lugares
Nº de

Nº de
estacion.

Área estacion.
em cave

Nº de Cota de

m2 m2 m2 m2 m2 m2
m

-

2a 124 124 - 3 40,57- 217 2
8 8

-
240

-
1
-

- 720 2

(1) - Na nova edificação deve ser garantido o nivelamento dos vãos e cobertura (cumeeira e beirado) com o edifício adjacente
(2) - Esta área poderá em alternativa à habitação ser destinada a comércio/serviços

1b 1.667 422 844 - 1.266 3 14 31 2 (42,60)
39,40

serviços

3 (1)

96 (3)

217 (2)

392 (3)

434 (2)
1.310 (5)

6 ou 9 (4) 180 ou
270 (4)

930

(3) - Esta área destinada a comércio/serviços poderá em alternativa ser destinada a habitação
(4) - No caso do número máximo de fogos com comércio
(5) - Serviços ou equipamento

Nas parcelas onde estão indicadas duas cotas de soleira o número de pisos será contado a partir da cota mais baixa
As cotas registadas são indicativas. As cotas finais deverão resultar dos projectos dos arruamentos e dos espaços exterioresNOTAS: 

EDIFICAÇÕES PROPOSTAS (Equipamentos e Outros Usos)

Unidade Hoteleira (**)
Centro de Monitorização Ambiental

Equipamento (Museu de Leiria)
Edifício de apoio (cafetaria/bar)
Edifício de apoio
Equipamento

Estacionamento - 210 lugares

14.558Total

789

173
173
227

3.759

6.324
2.078

14
13
12
11
10
9
8

6.324

1.970

2.078
173
173
227

Equipamento
Ampliação da Junta de Freguesia

9777
6 58

977
58

Parque subterrâneo executado
Adaptação de edifício existente executado

Construção ligeira de carácter precário
Adaptação de edifício existente executada

Adaptação de edifício existente

5

1

6.830

6.324

1
2

173
346

44,80
44,80
44,80
44,80
44,80
44,80
44,80

Adaptação de edifício existente
Ligação entre edifícios2 116

42,50
44,70

Estacionamento função nº de quartos
(*)

Área da Área de
parcelaParcela implantação Usos Observações

Área deNº de
construçãopisos

m2 m2 m2

(*) (*)

1 (*)

Cota de
soleira

m

(*) (*)
(*) (*)

(*) - Relativo a edificações existentes
(**) - Enquanto o espaço existente se mantiver como Quartel dos Bombeiros Municipais de Leiria, poderão ser executadas todas as intervenções
        e melhorias necessárias ao funcionamento deste equipamento.

NOTA: A designação e a definição dos Modos de intervenção no edificado

estão conformes com a redacção do Artº 2º - Definições, alíneas b), c), d),

 e), f), g) do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei nº 177/2001 de 4 de Junho com republicação

pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de setembro e atualizado conforme

EDIFICAÇÕES PROPOSTAS (Equipamentos e Outros Usos)

MODOS DE INTERVENÇÃO NO EDIFICADO EXISTENTE

MODOS  DE INTERVENÇÃO

ALTERAÇÃO

CONSERVAÇÃO

AMPLIAÇÃO

DEMOLIÇÃO

AMPLIAÇÃO COM
CONSERVAÇÃO DA FACHADA

ALTERAÇÃO COM
CONSERVAÇÃO DA FACHADA

U
SO

IN
D

IC
E 

U
TI

LI
ZA

Ç
ÃO

IN
D

IC
E 

O
C

U
PA

Ç
ÃO

N
º P

IS
O

S 
O

U
 A

LT
U

R
A

ÁR
EA

 T
O

TA
L 

PA
VI

M
EN

TO
S

LO
TE

TI
PO

LO
G

IA

R
EV

ES
TI

M
EN

TO
S

M
O

R
FO

LO
G

IA

ÁR
EA

 IM
PL

AN
TA

Ç
ÃO

EL
. P

R
IM

ÁR
IO

S

EL
. S

EC
U

N
D

ÁR
IO

S

PO
R

M
EN

O
R

ES
 N

O
TÁ

VE
IS

PARÂMETROS
ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

DO EDIFÍCIO / CONJ. EDIFICADO

S - Substituição por material idêntico

PL - Uso estabelecido no Plano

M - Manter

D - Demolição

A - Alteração

M MM/A M/A M/A

M M/AMM M

AA A M/AA

- PL-- -

M MA

M MM

M/A AA

MM/S M

M/AM/A M/AAA A

A

M

M/A

M/A

M

M/A

PL -DDDDDD

AA A M/AAMM/A M/AAA AM/A M/A

M/AM M/A M/AMMM/A MAA MM/A M/A

AT

CS

AP

DL

AP/CF

AT/CF

(max.)(max.)

As abreviaturas utilizadas no quadro:

implantação
Área de

C49
Cotas e pontos de coordenadas (em metros)
(São meramente indicativas com a exactidão da cartografia à escala 1/2000,
 devendo ser aferidas através de futuro levantamento topográfico)

8.0

Parcelas de terreno sujeitas a reparcelamento

Posto de Transformação Proposto

D
A 

FA
C

H
AD

A

Limite a tardoz para novas construções

Lei 118/2019 de 17 de Setembro.

Limite da zona de proteção do Hospital Santo André

CLASSES DE PERIGOSIDADE
T = 100 ANOS

Muito Baixo e Baixo

Alto e Muito Alto

Médio

ARPSI - ÁREAS DE RISCO POTENCIAL SIGNIFICATIVO DE INUNDAÇÕES 
ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO - RESOLUÇÃO DE CONSELHO DE MINISTROS 63/2024 DE 22 DE ABRIL

660/24 - 11-06-2024


